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PROTOCOLO

Fum

A Vereadora Rosângela Maria da Silva, no desempenho de seu mandato, com
fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
apresenta o seguinte Projeto de Lei:

EMENTA: Denominação de rua, no
Loteamento Residencial Serrote Branco, nesta
cidade.

Art. 1º- Fica denominada de RUA NIVALDO GARCIA DE MEDEIROS , com o

código de logradouro 01291-2, a Rua Projetada 003, localizada no Loteamento Residencial
Serrote Branco, Bairro Vereador Antônio Bernardino de Sena.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 16 de Dezembro de 2020.

Rosângela Maria d;
Vereadora - PL



JUSTIFICATIVA

O Senhor Nivaldo Garcia de Medeiros foi mototaxista e comerciante no ramo de fabricação é
venda de linguiça.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 16 de Dezembro de 2020.

Aossuisçi AM eazos tus
Rosângela Maria da Silva

Vereadora — PL
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REDAÇÃO FINAL
(Aprovada em 21/12/2020)

“Dispõe sobre denominação de rua, no
Loteamento Residencial Serrote Branco, nesta
cidade. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 10, inciso XV, art. 57, inciso XX e art. 73, $ 3º, todos da Lei Orgânica do
Município de Caicó, e com fundamento no artigo 76-B do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições
que me são conferidas pela lei orgânica municipal, sanciono a seguinte lei:



CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
SECRETARIA LEGISLATIVA

Art. 1º Fica denominada de Rua NIVALDO GARCIA DE MEDEIROS, com código
de logradouro 01291-2, a Rua Projetada 003, localizada no Loteamento Residencial Serrote
Branco, Bairro Vereador Antônio Bernardino de Sena.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
$ disposições em contrário.

Caicó, 28 de dezembro de 2020.

ROSÂNGELA Fe DASILVA

Presidente
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LEINP 5306 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

“Dispõe “sobre denominação de rua, no
Loteamento Residencial Serrote Branco, nesta
cidade,”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓRN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguime lei:
Art. 1º Fica denominada de Rua NIVALDO GARCIA DE
MEDEIROS, com código de logradouro 01291-2, a Rua
Projetada 003, localizada no Loteamento Residencial Serrote
Branco, Bairro Vereador Antônio Bernardino de Sera.
Art, 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2020,
ROBSON DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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